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1 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00260 de 26 de julho de 2018 
 

Dispõe sobre a aplicação de Penalidade de multa à empresa 
NOVA COMPUTADORES E TECNOLOGIA LTDA. 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO CONSELHO DA JUSTIÇA 
FEDERAL, usando das atribuições conferidas no inciso V do art. 1º da Portaria n. 
CJF-POR-2015/00321, de 6 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta nos 
autos do Processo CJF-ADM-2018/000176.01,  

RESOLVE:  
Art. 1º APLICAR penalidade de MULTA, no valor de R$ 787,02 (setecentos e 

oitenta e sete reais e dois centavos), à empresa NOVA COMPUTADORES E 
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 25.297.287/0001-94, com fundamento no 
art. 86 da Lei n. 8.666/1993, c/c a Cláusula 11 - Sanções Administrativas/ Rescisão 
Contratual - do Termo de Referência, em razão do atraso de 36 (trinta e seis) dias na 
disponibilização do acesso ao banco de dados de imagens iStockphoto. 

  

MISAEL GUERRA PESSOA DE ANDRADE 

Secretário de Administração 

 


